
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 1244/2017                                                        São Luís, dezembro de 2017. 
 

 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
R E S O L V E 
 
1-Reconhecer a relevância dos serviços prestados pelos 

servidores deste Regional, abaixo relacionados, pelo comprometimento, profissionalismo, 
dedicação, paciência, urbanidade, competência e responsabilidade no incansável 
desempenho de suas atribuições: 

 
-Alda Augusta Jucá Fonseca 
-Ary Arruda Gomes de Sá Filho  
-Camilo Diniz Silva 
-Euvaldo Melo de Moraes Rego 
-Fernanda Cristina Muniz Marques 
-Kassio Ramos Lopes de Alencar 
-Maria Do Carmo da Silva Matos 
-Mauro Fabrício Soares Pereira 
-Stael Cavalcanti Martins de Araújo 
-Elma Sandra Penha Moreira Rodrigues 
-João Paulo da Silva Léda 
-Yona Grace Sousa Barbosa 
 
2-Procedam-se as devidas anotações nos assentamentos 

funcionais dos servidores mencionados. 
 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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